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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO

Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAT DE GOVERNO

Lei Municipal ns L.39912O20

LEr MUNTCIPAL N" 1.399, DE 14 DE ABRrL DE 2020.

O PREFEITO MUNICTPÀI DE

Santo, flo uso de suas
conferidas por Lei, EAZ
Pedro Canário-ES, APROVOU

"Concede Revisão Geral- Ànual.r [â
forma do artigo 31, inciso X, aos
servj-dores do quadro permanente dos
Poderes Executivo e Legislativo
Municipal, e dá outras
providências".

PEDRO CAI{ÁRIO, Estado do Espírito
atribuições legais que thes são
SÀBER, que a cÂuane MUNICfPAT de
e eu SAIiICIONO a seguinte Lei:

Àrt.1o- Fica concedido, a titul-o de revisão geral nos termos
do art. 37 , X da CF, para recomposição da perda do poder
aquisitivo dos servidores do quadro permanente dos Poderes
Executivo e LegisJ-ativo Municipal, o percentual de 4,3L%
(quatro inteiros, e trinta e um décimos percentuais),
incidentes sobre a remuneração percebida para os servidores
do quadro efetivo (celetistas e estatutários), conforme
tabelas constantes do Anexo I que altera as tabelas da Lei
CompJ-errentar Municipal. O9/2OO8, e Anexo II que al-tera as
tabelas da Reso1ução 015/2008.

§ 10 A recomposição da perda salarial será realizada em

parcela única.

S 2" A revisão
acumufadas no ano de

Àrt. 2o - Aplica-se
agentes políticos.

constante do caput refere-se às perdas
2OL9/2O2O.

;;>

disposição do artigo anterior aos

Art. 3o O valor do tlcket alimentação ressarcido aos
servidores do Poder Executivo passa a vigorar no valor de R$

140,00 (cento e quarenta reais).

Art. 4o - As despesas desta
dotações próprias do orçamento.

Lei correrão por conta



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO

Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAT DE GOVERNO

Lei Municipal ns t.399/202O

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Publicada no mural- da Prefeitura Municipal de Pedro Canário,
Estado do Espirito Santor âo décimo quarto dia do mês de
abril- do ano de dois mil e vinte

RANSM]LLER t I*r . CAMPORESI

Secretário Municipal de
Governo

Gabinete do Prefeito Municipal- de Pedro Canário, Estado do
Espirito Santo, âo décimo quarto dia do mês de abril do ano
de dois mil e vinte.



ANEXO I . A

Tabêla dê Vencimentos - Cargos de Nível Fundamental e Médio - variação = 3%

Cargos Nível A B c D E F G H L M N o P o R S T U x z

\uxiliar de Seruiços Gerais, Auxiliar
le Obras e ServiÇos Urbanos, Gar

I 932,68 960,66 989,48 1.0'19,16 1.049.74 1.081 ,23 1.1 13,67 1 .147,08 1.181 ,49 1.216,93 1.2s3,44 1 .291,04 1.329,78 1 .369,67 1.410 76 1 .453,08 1 496,67 1 541 ,5/ 1.58t.42 1.635,46 1 684,52 1.735,05 1.781.11

Coveiro, Cozinheiro, Auxiliar de
Jíicina N,4ecênica, Vigia

il 932,68 960,66 989,48 1.019,16 1.049,74 1 .081 ,23 1.1 13,67 1 .147,OB 1.181 .49 1.216,93 1.253,44 1 291,04 1.329,78 1 369,67 1410,76 1 453,08 1.496,67 1 541,57 1.587.82 1.635,46 '1.684,52 1 735,05 1 .787.11

quxiliar Administrativo I, Auxiliar de

Apoio Docente, Auxiliar de
:nfemagem l, Auxiliar de
lonsultório Dentário, Agente
q.ôitár;^ TolÀf^^i.tâ

lll 975,01 1.004.26 1.034,38 1.065,42 1 .097,38 1 .1 30,30 1 .164,21 1.'!99,13 1.235,11 1.272,16 1.310,33 1.349,64 1.390,13 1.431,83 1.474,78 1.519,03 1.564,60 1.61 1,54 1.659,88 1.709,68 1.760,97 1.813,80 1.868,21

Auxiliar Administrativo ll, Auxiliar de

Enfemaqem ll, Agente

AdministÉtivo I Fiscal Municipal I,

Educadora Sociai. Artífice de Obrês

9 Sêrviços Urbânos, Eletricista de

IV 1.1 30 Bí 1.164,74 1 .1 99,68 1.235,67 1.272,74 1.310,92 1 .350,25 1.390,76 1.432,48 1.475,46 1.519,72 1.565,31 1.612,27 1.660,64 1.710 46 1 .761,77 1.814,62 1.869,06 1.925.14 1.982,89 2.O42.38 2.'103.65 2.166,76

Auxiliar Administrativo lll, Auxiliar de

EnÍemagem lll, Agênle
Adminislrativo ll, Técnico Municipal

de Nível Médio l, Fiscal l\,4unicipal ll,

MecâniÇo de Veículos e l\ráquinas

Pesdas. Operador de Máquinas
Pesadas, Mestíe-de-Obras

V 1.31 1,09 1 .350,43 1.390,94 1.432,61 1.475,65 1 .51 9,92 1 .565,51 1.612,48 1.660,85 1.710,68 1.762,00 1.814.B6 1.869,31 1.925,38 1.983,15 2.042,64 2.103,92 2.161.04 2.232,05 2.299,01 2 367,98 2.439,02 2.512.19

Aoente Administralivo lll, Fiscal

lúunicipal lll, Têcnico Municipal
Nívêl ll

vt 1.519,43 1.565,01 1 .611 ,97 '1.660,32 1.710,13 1.761,44 1 .814,28 1.868,71 1.924.77 1.982,51 2.041,99 2.103,25 2.1 66,35 2.231,34 2.254,28 2.367,22 2.438,24 2.511,39 2.586,73 2.664,33 2 744,26 2.826,59 2.91 1,39

técnico Municipal de NÍvel Médio lll vlr 1.761,01 1.813,84 1 .868,26 1.924,31 1.982.04 2.041,50 2102,74 2.165,82 2.230,80 2.257,72 2.366,65 2.437,65 2.510,78 2.586.11 2.663,69 2.743,60 2.825,91 2.910,69 2.998,01 3.087,95 3.180,5S 3.276,00 3.314,2A

L LuL

J

Tieito MuniciPal



ANEXO I. B

Tab€la de Vencimentos 3 . Cargos dê Nivel Superior - Variação = 3%

A B c D E F G H I J L N o P o R s T U z

Assistente social, Baologo,

Enf êmefo, FisiotdaFUta,
FonGudiologo. Famaceutim,

Famaceuti@ Bioquimico,
Nuticionista. Psicologo, EngenheÍo

Agronomo, Contâdor, Bibl otecário,

I\,{édico Veterinário' Classe I

vflt 2 275,ffi 2.343.9: 2.414.2Í 2 4a6.61 2.56't.27 2.638.Í'1 2.717.25 2.794,7, 2.442.74 2 969.2i 3.058,2§ 3 150.04 3.244,54 3.341,8[ 3.442.14 3.545.4C 3.651,7( 3.761,32 3.874.16 3.990.3€ 4.1't0.0Í 4.233.3S 4.360,4C

Assistente social, Eiologo

Enf ermefo, Fisioterapeuta,

Fonoâudiologo, Farmace!tico,

Famâcsutico Bioquimico
Nuticionista, Pgcologo, Engenheko

Agronomo, ConbdoÍ, BibliolecáÍo,

Médico veteinárb - classe ll

tx 2.638,0( 2.717,14 2.798,6: 2.882,61 2.969,0ç 3.058,1 3.149,91 3.244,4 3.341.74 3.441,9( 3.545.2Í 3.651,6 3.761,16 3.873,99 3.990,21 4.109,92 4.233.21 4.360,21 4 491,02 4.625,74 4.764.52 4.907,4( 5.054,68

Assistent€ sociâ1. Biologo

EnÍermero, FisloteÉPeuta,
Fonoaudlologo, Farmaceutico,

Farmaceutico Bioquimico,
Nulrcionista Psicologo, Engenhelo

Agroromo Coniador, Bibliotecário,

Médico Veternário - Classe lll

x 3 035,3' 3.126,4i 3 220,2' 3.316,8: 3 41 6,3! 3.518,82 3.624,39 3.733,12 3.845 1 1 3.960,47 4.079,2t 4.201,ô6 4.327 71 4 451,54 4.591,27 4.729.01 4.870,8t 5.017,0r 5.167 .51 5.322,54 5 442,21 5.646,6t 5.816,08

Tabela de Vencimentos 3 - Carqos de Nivel Supêíior - VariaQão = 3%
F G H I L M N o P o

EngenheÍo Cvl, Cilugiâo Deniista,

Medioo: Cllnico GeÍal, Odopedista,

Gin cologisla/ObstetE, Ped ata,
SocoÍista, Card otogista, Médico do

TÍaba ho Classe I

xt 2.975.8( 3.065,14 3.157,0( 3.2s1,B( 3.349,3( 3 449 84 3.553,33 3.659,93 3.769,73 3.882.82 3.999,3'1 4.119,29 4.242 86 4.370,15 4.501,26 4.636.2§ 4.775,3t 4.918,62 5.066,2( 5.218,1§ 5 37 4,1 5.535,9t 5.702,06

Engenheiro Civil Cirugiâo Oentisiâ,

À/édico: Clinico Geíal, Odopêdisla,
Ginicologista/obtetÉ. Pediatra,

So@dsta. Caídiolryisa. Médi@ do
Írabalho- oasse ll

xI 3.450,2! 3.553.7€ 3.ô60,3i 3.770,1t 3.883,2S 3.999,7€ 4.119,7e 4.243,37 4.370,68 4.501.8C 4.636,8t 4.775,95 4.919,23 s.066,8 5.214,81 5.375.3t 5.536,6. 5.702,7 5.873,82 6.050,04 6.231,5t 6.418,4t 6.61 1,04

Engenhefo Civil, Cirugião Denlsta,

trlédico C inico Geral, O4oPedista,

G n cologista/Obstetra PedLara,

Socotrisla, Cardiologista, Médico do

Trabalho ' Ciasse lll

xil 4.001 .65 4.121,7C 4.245,36 4.372.7i 4.503,9( 4.639,01 4.778.19 4.921,53 5 069,18 5.221,25 5.377,8É 5.539,23 5.705 4C 5.876.57 6.052,86 6 234.4Í 6.421,4Í 6.614,1 6 812,55 7.016,9: 7.221,4: 7.444,2t 7.667,5{

ANEXO I - C

A. B c D E F G H J M N o P o R S T U x z
Procurador I xrv 4 2A1 21 4.327,21 4.457 ,06 4 590,78 4.728,5( 4.870 3: 5.016,4€ 5 166,9€ 5 321.97 5 481.63 5 646,0t 5 815,4€ 5.989,92 6.169,62 6.354 71 6.545.34 6.741,71 6.943,9f 7.152.28 7.366,8f 7.587.8{ 7.815,4! 8.049,9(

Procurador Classe ll xv 4.869.9C 5.016,0( 5 166,48 5.321,41 5.481.1 5 645.5a 5.814,92 5.989,3€ 6.169,04 6.354,12 6.544.7, 6.741,08 6 943,31 1.151,61 7.366,16 7.547,1Í 7.814,76 8.049,2( 8.290,68 8.539,4( 8.795,5t 9.059,4t 9.331,21

Procurador Classe lll xvr 5.644,94 5.4M,3( 5.988,73 6.168,3S 6 353,41 6.544,0: 6.740,31 6 942,5t 7.150 8€ 7.365.3§ 7.586,3r 7.813,94 8 048,3€ 8,289,81 8.538,50 a.794,6( 9.058,50 9.330,2r 9.610,1€ 9.898,4( 10.195,41 10.501,2{ 10.816,3i

io=3%

xvI 4.376.27 4.507,5( 4.642.74 4.782.07 4.925.5: 5.073.3( 5.225,5C 5.342.2Í 5.543,7: 5.710.04 5.881,31 6.057,79 6 239,52 6 426,7 6.6't9,51 6.B18.0Í 7.022.61 7.233.3 7.450,31 7.673,8i 7.904,U 8.14'1,1( 8.385.3{

l\.4unicipal n" 433/96.
xvil 5 072 9t 5.225,1 5.381,93 5.543,38 5.709,6{ s.880,9€ 6.057,4C 6.239,1 6.426,3C 6.619.0! 6.817,6Í 7.022,19 7.232,4e 7 449.44 7.673 34 7.903,54 8.140,65 8.384,8; B 636,41 8.895,5( 9.162,3i 9.437,21 9.720.31

xtx 5 B81 7C 6.058,1 6 239.8ç 6.427,09 6.619.9( 6 818,5( 7.023,0€ 7 233.74 7.450.7e 7.674.2t 7.904,51 8.141,64 8.385,89 a 637,47 8.896 59 9.163,4S 9.438,4( 9.721.51 10.0'13,19 10.313,55 10.623,0( 10.941,6( 1 '1.269.92

' lnlvell a B c D E G H I L M N o P u R S U z
Tabela de Vencimentos 3 - VaÍiação = 3%

Seruidores inseÍidos no Art,

279 da Lei Municipal

complementâr n" 009/2008

xx 3.536,0( 3.642,0Í 3.751,35 3.863.89 3.979,80 4.099,2( 4.34A,84 4.479.3C 4.613,6[ 4.752,0( 4.894.66 5.041,5C 5.192.74 s.348 52 5.508,S8 5.674.25 5.844,4Í 6 019,81 6.200,41 6 386,4i 6.578,01 6.775,3{

xxr 4.061.lt 4.183.0i 4.308,51 4.437 ,'t7 4.570.90 4.708,0i 4.849.27 4.994,14 5.144.54 5.298,92 5.457,8( 5.621,62 5 790.2e 5.963,99 6.142 91 6.327,1( 6.517,01 6.712,51 6.913,9C 7.121,31 7 334,9t 7.s55.00 7.741.61

xxil 4.755,9t 4.898.64 5.045,5€ 5.196.96 5.352.8i 5.513,4t 5.678,8€ 5.U9,22 6.O24.7C 6.205,44 6.391,6( 6.583,35 6.780,85 6.984.28 7.193,80 7.409.62 7.631,9' 7 860 8( 8.096,69 8.339,5( 8.589,7t 8.847,4i 9.1 12.9(

Servidores inseridos no Art
279 da Lei Municipal

Complementar no 009/2008

fltcrf : ' jo112020



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANARIO.ES

ANEXO I . D

Tabela de Vencimentos - CâÍgos dê Nível Médio. Variação = 3%

NívÊl B c D E F G H I J L M N o P o R S T U x z
[écnico [runicipal de
\ívêl Médio I -

:níermagem 40H,
qssistente Administativc

xxvt '1.805,4 1.859,61 4.173,51 4.294,72 4.427,6t 4.560.5't 4.697,3i 4.838,24 4.983,39 5.132.89 s.286,8€ 5.445,48 5.608.8a 5.777,11 5.950,43 6.128.94 6.3't2,8'l 6.502,1€ 6.697,2Í 6.898,1t 7.105,12 7 31A,2e 7 .531,8i

Técnico Municipal de
Nível Médio ll-
Enfermagêm
40H,Assistente

xxvll 2.092,26 2.155,0a 2.219,68 2.246,21 2.354,8t 2.425,50 2.498,2 2.650,41 2.729,93 2.81',|,82 2.896,1 2.983,06 3.072,55 3.164,7 3.259,67 3.357,4É 3.458,19 3.561,9: 3.668,7! 3.778,B6 3.892,22 4.003,9!

Técnico M!nicipêl de
Nível lt4éd6 lll -

EnÍermagem 40H xxvilt 2.426.37 2.499,1t 2.574,',| 2.651,3Í 2.730,9C 2.812,82 2.897,21 2.984,1 3.073,65 3.165,86 3.260,8 3.358,6( 3.459,42 3.563,2C 3.670,1 ( 3.7A0,2t 3.893,6C 4.O1A,41 4.13A.7t 4.254,6Í 4.382,25 4.513,75 4.649,17

Tabêla de Vsncimentos 3 - Cargos de Nívêl SupeÍior - Vâriação = 3yo

Itiriv[i i A B c D E F G H I J L M N o P o R s T U x z
:amacêulico

)ioquímico 40H - Class(

, Enfermero 40H -
llass l. Cirurgíão
)entista 40H - Classe I

xxlx 4.353,3( 4.483,9! 4.618,51 4.757,0e 4.899.7[ 5.046,77 5.198,17 5.354,1 5.514,74 5.680,1 r 5.850,59 6.026,1 1 6.206,8S 6.393,10 6.584,8§ 6.782,4 6.985,91 7.195,49 7.411,34 7.633,6! 7.462,7C 8.098,5[ 8.341,54

:armacêulico

lioquimi@ 40H - Class(
l, Enfermeiro 40H ,

)lasse ll, Cirurgião
)entista 40H - Classe ll

xxx 5.046,31 5.197,7( 5.353,70 5.514,31 5.679,74 5.850,1 6.025.6: 6.206,40 6.392,59 6.584,31 6.781,90 6.985,3( 7.194,91 7.410,77 7.633,0§ 7.862,0t 8.097,95 8.340,88 8.591,'í 1 8.848.84 9.'t 14,31 9.387,74 9.669,3i

armacêuiico

xxxl 5.850,5/ 6.026.0( 6.206,B7 6.393,0€ 6.584,87 6.782,4 6.985,8§ 7.1 95,46 7.411 ,31 7.633,67 7.862.6t 8.098,5€ 8.341,51 8.591,76 8.849,51 9.1'15,0t 9.388,45 9.670,1 ( 9.960,2C 10.259,01 't0.566.78 10.883,7t 1't.210,3(ll, Enfermeiro40H -
llasse lll, C rurgião
)enlista 40H " Classe lll

Tabela de Voncimentos 3 - Cargos de Nível Superior - Variaçâo : 3%

A B c D E F G H I J L M N o P a R S T U x z
dédico - Ciâsse I xxxll 6.530,07 6.725,91 6.927,75 7.',135,52 7.349,6t 7.570,'tt 7.797,24 8.03'í,1( 8.272,0( I520,2e 8.775.8Í 9.039.14 9.310,31 9.589,6i 9.877,31 1 0.1 73,6! 10.478,81 'to 793,21 't1.117,OA 11.450.5 1 1.794.0: 12.-t47,8Í 12.512,21

,4édico - Classe ll xxxilt 7.570,14 7.797,21 8.031,16 4.272,1C 4.520.2e 4.775.8i 9.039,15 9.31 0,3i 9.589,6: LB77,32 't0.173,6t 10.478.85 10.793,21 11.117,01 11.450,52 11.794,03 12.147,8( 12.512.24 1 2.8B7.66 13.274.21 13.672,5t 14.082,6! 14.505,17
dédico - Clas* lli x)üIV 4.775,8e 9.039.1 9.310,31 9.589,6i 9.877.31 10.1 73,6: 10.478,84 10.793,2( 10.217.2Í 10.523,A1 10.839.5i 't1.164,71 1 '1.499.6a 11.844,64 12.199,98 12.565,9t 12.942,9t 13.331,2Í 13.731,18 14.143,1 14.567.41 '15.004.4: 15-454,5i

-*arr;>ffi"--à;;f6ito MuniciPal

M) ilir lretri
H
-01
o

' /,J
/r

:rencia de R.
riêula 21296.
rlaria O3l2O2
02to1t2020

1,03000



ANEXO I . E

Servidores inseridos no Art. 280 da Lei no 008/2008

Nivcl A B c D E F G H L M N o P o R S T U x z
Tabela de 3%

AuxiliarAdministrativo I XXXV | 1.500,171 1.545,171 1.5e1,531 1.639,271 1.688,451 1.73s,101 1.791,281 1.845,011 1.900,3€ 1.957,3€ 2.016,10 2.076,58f 2.138,BBl 2.203,041 2.269.141 2.337,211 2.407 331 2.479,5s1 2.5s3,931 2.630,551 2.70e,471 2.7sa.751 2874,41

Operador de Máquinas
Pesadas

Tabolã do Vencimsntos

Agente AdminisÍativo l,

Fiscal Municipal I

xxxvil 2.006,0€ 2.066.24 2.128,24 2.192.01 2.257,8t 2.325,57 2 395,34 2.467,2t 2.541,21 2.617,44 2.695,98 2.776,8a 2.860,1 6 2.945,9Í 3.034,34 3.125,37 3.219,14 3.315,71 3 415,1t 3.517,64 3.623.17 3 731,8( 3.843,8i

Agente Administrativo ll
Fiscal l\.4unicipal ll

xxxtx 2.326,87 2.396,68 2.468,5[ 2.542,64 2.618,9i 2.697,49 2.778,41 2.461,76 2.947,61 3.036,04 3 127,1i 3.220,94 3.3'17,57 3.417,0§ 3.519,61 3.625,19 3.733 95 3.845,97 3.96'1,3r 4.080,'1€ 4.202,59 4.328,61 4.458,5:

Agente Administrativo
lll, Fiscal Municipal lll

XL 2.696,8€ 2.777.79 2.861.12 2.946,9€ 3.035,3,7 3.126,43 3.220,22 3.316,83 3.416,34 3.518,82 3.624,3! 3.733,12 3.845,1 1 3.960,4( 4.O79,28 4.201,66 4.327,71 4.451,54 4.591,2( 4.729,0C 4.A70,87 5.017,0( 5.1 67,51

Tecnico Municipal de
Nivel Médio l, Mestre de
Obras

xLt 2.186,37 2.251,96 2.319,52 2.389,1( 2.460,7t 2.534,60 2.610.64 2.688,9€ 2.769,6a 2.852,72 2.938,3( 3.026,4a 3.117.24 3.210,7( 3.307,08 3.406,2S 3.508,4€ 3.613.7 3.722,1a 3.833,81 3.948.83 4.067,2( 4.1 89,3í

Técnico Municipal de
NivelMédio ll

xLil 2.534,89 2.610,94 2.689.2ê 2.769,94 2.853,04 2.938.63 3.026,7ç 3.1 1 7.59 3.211,12 3.307,4€ 3.406.6t 3.s08,88 3.614,1 3.722,51 3.834,25 3.949,2t 4.067 ,74 4.1 89,7§ 4.315,4t 4.444,94 4.578,29 4.715,6t 4.8s7,11

Técnico Municipal de
Nivel Médio lll

xLil 3.027,22 3.'118,04 3.211,58 3.307,9: 3.407,1 6 3.509,38 3.614,66 3.723,1( 3.834,79 3.949,84 4.068,33 4.1 90,38 4.316,0S 4.445,58 4.578,9t 4.716,31 4.857,8C 5.003,5: 5.1 53,64 5.308,25 5.467,5( 5.631,52

Fiscal l\.,lunicipal S I

Moreir.
R.H
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DE CARGOS DO MAGISTÉRIO PÚBUCO DO

MUNICíPIO DE PEDRO CANÁRIO

NíVEL A B c D E F G H

Professor '1"

Nível Médio
1.286,60 1.350,93 1.418,48 1.489,40 1.563,87 1.642,07 1.724,17 1 .810,38

Professor 'll"
Estudo Adicional

1.415,26 1.486,02 í.560,32 1.638,34 1.720,25 1.806,27 1.896,58 1.991,41

Professor "lll"
Nível Superior

1.627,56 1.708,94 1.794,38 I .884,10 1.978,31 2.077,22 2.181,09 2.290,14

Professor "lV*
Pós Graduação
Lato Sensu

1.871,69 1.965,27 2.063,53 2.166,71 2.275,05 2.388,80 2.508,24 2.633,65

Professor "V" Pós
Graduação Strito
Sensu

2.152,46 2.260,O8 2.373,08 2.491,74 2.616,33 2.747,14 2.884,50 3.028,72

Professor "Vl.
Doutor

2.475,32 2.599,08 2.729,04 2.865,49 3.008,76 3.159,20 3.317,16 3.483,02

Pedaqoqo 1.627,56 1.708,94 1.794,38 1.884,10 1.978,31 2.077,22 2.181,09 2.290,14
Pedagogo
Especialista
Graduação
Sensu

Pós-
Lato

1 .627,56 1.708,94 1.794,38 1 .884,10 1.978,31 2.077,22 2.181,09 2.290,14

Pedagogo
Especialista Pós-
Graduação Strito
Senso

2.152,46 2.260,08 2.373,08 2.491,74 2.616,33 2.747,14 2.884,50 3.028,72

Pedagogo
Doutorado

2.475,32 2,599,08 2.729,04 2.865,49 3.008,76 3.159,20 3.3í 7,16 3.483,O2
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